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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2007 

Altera dispositivo da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, que institui a Agência 
Nacional de Energia Elétrica, disciplina o 
regime das concessões de serviços 
públicos de energia elétrica e dá outras 
providências”.

Art. 1º O artigo 15 da Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
que institui a Agência Nacional de Energia Elétrica e disciplina o regime das 
concessões de serviços públicos de energia elétrica, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo terceiro:

“Art. 15. .....................................................................

§ 3º Somente é permitida a cobrança para consumidores 
residenciais pela energia efetivamente consumida, ficando 
vedada a cobrança do chamado custo disponibilidade.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição destina-se a eliminar a cobrança da taxa 
mínima de energia para consumidores residenciais. A Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica, na Resolução nº 16, de 21 de junho de 2001, 
acrescentou o seguinte § 7º ao art. 4º da Resolução n º 4 da mesma Câmara, 
de 22 de maio de 2001:

"Art. 4o .....................................................................

§ 7o As faturas de energia elétrica cujo consumo 
medido seja inferior à respectiva meta e não exceda a 
100 kWh serão calculadas mediante a aplicação da 
tarifa específica ao consumo verificado, concedendo-se 
o bônus devido e não se aplicando o custo de 
disponibilidade."
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A Câmara de Gestão da Crise suspendeu a cobrança do 
chamado custo de disponibilidade, para que o consumidor pudesse  receber 
o valor integral do bônus ao qual ele faria jus. Esperava-se, com essa 
medida, estimular a economia de energia, mesmo entre aqueles 
consumidores com consumo igual ou  inferior a 100 kWh. 

O objetivo deste projeto de lei é o de eliminar de forma definitiva 
a cobrança do custo de disponibilidade. O consumidor deve pagar 
unicamente pela energia que consome. Além de ser mais justo, constitui um 
estímulo importante ao uso mais racional dos recursos. Se um pequeno 
consumidor souber que poderá economizar e pagar unicamente pelo que 
consumiu, ele terá todo o interesse em reduzir seu consumo. E essa redução 
de consumo deveria ser o objetivo do país sempre, e não apenas durante a 
vigência do racionamento. 

Tendo em vista que a medida trará consideráveis benefícios não 
só do ponto de vista do pequeno consumidor residencial mas também do uso 
mais racional da energia elétrica, pedimos o apoio dos nobres colegas para a 
aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em

OSMAR DIAS
Senador


